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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
SERVIDOR PÚBLICO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO 
MONOCRÁTICA APONTADA COMO PARADIGMA. 
INVIABILIDADE. JULGADO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
APONTADO COMO PARADIGMA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE 
DA DIVERGÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO. 
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por Luis Cláudio Forti em face 
de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que negou admissibilidade a 
recurso contra acórdão assim ementado (e-STJ fl. 249):

INTEGRANTE DO QUADRO DE APOIO ESCOLAR DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PRETENSÃO À CORRETA 
CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV - UNIDADE REAL DE 
VALOR. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - Ocorrência - A Lei 
Complementar Estadual nº 888, de 28 de dezembro de 2000, efetivou a 
reestruturação financeira da carreira de Agente Escolar - Reestruturação 
que, como decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, no Recurso 
Extraordinário nº 561.836-RN, com reconhecida repercussão geral, 
constitui o termo final ou limitação temporal para o perseguido direito à 
incorporação da diferença pela correta conversão em URV, rompendo com 
a relação de trato sucessivo até então caracterizada. Demanda proposta em 
24 de abril de 2014, portanto, apôs o decurso do lustro prescricional (art. 1º, 
Decreto nº 20.910/32) - Extinto o feito com base no artigo 269, inciso IV, 
do CP CPC/1973 - Mantença da r. sentença - Apelo desprovido.

Nas razões do recurso especial, interposto com base no art. 105, III, "c", da 
Constituição Federal, o recorrente alega, em síntese, que o Tribunal de origem teria 
divergido do entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
nos autos da Apelação Cível nº 0118120-09.2014.8.19.0001, bem como daquele firmado 
pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 561.836/RN.

Contrarrazões ao recurso especial apresentadas às e-STJ fls. 377/390.
A decisão agravada negou seguimento ao recurso sob o argumento de que o 

posicionamento adotado pelo Tribunal de origem estaria de acordo com a jurisprudência 
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desta Corte Superior, incidindo a Súmula nº 83/STJ.
Nas razões do agravo, o agravante impugnou o fundamento da decisão de 

inadmissibilidade.

Contraminuta ao agravo apresentada às e-STJ fls. 470/484.

É o relatório. Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Preenchidos os pressupostos recursais do agravo e tendo o agravante impugnado 

o fundamento da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial.

O recurso não comporta conhecimento.
Quanto à interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo 

constitucional, convém ressaltar  que o recorrente deve cumprir o disposto no art. 1029, § 
1º, do CPC/2015, e no art. 255, § 1º, do RISTJ.

Assim, considera-se inviável a apreciação de recurso especial fundado em 
divergência jurisprudencial, quando o recorrente não demonstrar o suposto dissídio 
pretoriano por meio: (a) da juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão 
paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; (b) da 
citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 
publicado; (c) do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se 
funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da 
ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma; (d) a indicação dos 
dispositivos de lei federal com interpretação divergente entre os Tribunais.

No presente caso, o recorrente aponta como julgado paradigma a decisão 
monocrática proferida pelo em. Desembargador Relator da Apelação Cível nº 
0118120-09.2014.8.19.0001.

Ocorre que decisão monocrática proferida por Relator não é admitida para fins 
de comprovação do dissídio jurisprudencial, pois a manifestação unipessoal do relator 
não compreende o conceito coletivo de "tribunal" almejado pela Constituição Federal. 
Nesse diapasão os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. ARESTOS PROFERIDOS POR MESMA TURMA. 
REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO DO ESPECIAL. 
APLICAÇÃO.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Esta Corte tem o entendimento de que não é admissível a comprovação 
da divergência com julgado proferido em sede de decisão monocrática, 
sendo necessário que o dissenso seja realizado com o aresto proferido por 
órgão colegiado.
3. Ante a falta de amparo legal, não é possível o exame de embargos de 
divergência fundados em acórdãos proferidos por uma mesma Turma, 
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mesmo que a sua composição tenha sido alterada substancialmente.
4. O Superior Tribunal de Justiça rechaça o conhecimento de embargos de 
divergência quando o julgado embargado não adentra no mérito da 
controvérsia e aplica regra técnica de conhecimento do recurso especial, 
como na hipótese, em que o aresto embargado fez incidir a Súmula 7 desta 
Corte.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EAREsp 778.517/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/10/2017, DJe 15/12/2017)

ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE DIREITO À EQUIPARAÇÃO DE ACORDO COM A 
TABELA DE SALÁRIOS DA TRENSURB. TABELA DA RFFSA. 
PRETENSÃO DE REANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 
ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES 
MONOCRÁTICAS.
I - No Tribunal de origem, ao analisar a matéria, com base no conjunto 
fático-probatório, concluiu-se que a parte recorrente firmou termo de opção 
em que expressamente declara estar de acordo com o recebimento da 
complementação de aposentadoria, tendo como referência a tabela salarial 
da RFFSA.
II - Assim, e segundo entendimento desta Corte, para rever a decisão do 
Tribunal de origem, seria necessário o revolvimento de matéria 
fático-probatória, o que é inviável em recurso especial, conforme previsão 
do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
III - Decisões monocráticas não servem como paradigmas para o fim de 
demonstração de dissídio jurisprudencial, a teor do disposto no art. 266 do 
Regimento Interno deste Superior Tribunal.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1650529/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017)

Ademais, o recorrente também aponta como paradigma julgado proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, o que impede o conhecimento do recurso especial pela 
divergência, nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO BANESPA. 
COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. ATO DE EFEITO 
CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 
INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. NÃO CABIMENTO. JULGADOS DESTA 
CORTE. PREMISSAS FÁTICAS E JURÍDICAS DISTINTAS DAS DOS 
AUTOS.
1. O pleito deduzido na demanda não diz respeito à revisão de benefício, à 
correção de suposto erro de cálculo ou à obtenção de diferenças 
remuneratórias. Busca-se o reconhecimento de uma nova situação jurídica - 
direito à complementação - que surgiu com o ato de aposentadoria, como 
consignou a Corte de origem ao interpretar a legislação estadual de 
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regência. Nesses termos, há a prescrição do próprio fundo do direito, sendo 
inaplicável o enunciado da Súmula 85/STJ. Precedentes.
2. Não se conhece do recurso especial, com base no art. 105, inciso III, 
alínea "c", da CF, em que o recorrente apresenta como paradigma acórdão 
prolatado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito de recurso 
extraordinário, sob pena de penetrar em competência constitucionalmente 
afeta à Corte Máxima.
3. O cotejo analítico realizado não foi suficiente para demonstrar a suposta 
divergência entre os julgados desta Corte Superior confrontados, uma vez 
que não se demonstrou que as circunstâncias analisadas são assemelhadas.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1259082/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 08/02/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. FEPASA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ABONOS 
SALARIAIS CONCEDIDOS AO PESSOAL DA ATIVA. ARTS. 2o., 128 
E 460 do CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Os temas insertos nos arts. 2º., 128 e 460 do CPC não foram debatidos 
pelo Tribunal de origem e não foram opostos Embargos de Declaração com 
o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
2. Para que se configure prequestionamento implícito, é necessário que o 
Tribunal a quo emita juízo de valor a respeito da aplicação da norma 
federal ao caso concreto (AgRg no Ag. 1.394.293/DF, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, DJe 09.06.2011), o que, na hipótese, não ocorreu.
3. Conforme jurisprudência pacífica do STJ, não cabe, em Recurso 
Especial, invocar divergência jurisprudencial com precedentes do Supremo 
Tribunal Federal.
4. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 161.647/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 09/11/2012)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso 
especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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